
 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO 

NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO INCERTO, PUBLICADO SOB O AVISO 

(EXTRATO) Nº 9079/2025/2, 2ª SÉRIE, Nº 67, DE 4/4/2025 | IT160-25-15055 
 

Lista Unitária de Ordenação Final dos/as Candidatos/as Aprovados/as 
 

Ordenação Nome do/a candidato/a 
Classificação 

final 

1 Carla Lopes Varela 19.80 

2 Ana Sofia Gonçalves Teixeira de Macedo 18.00 

3 Patricia Vieira de Almeida 17.40 

4 Filipa Simões dos Santos Monteiro Carreiró 14.50 

5 Ana Lúcia Cabral Cardoso Lopes 13.60 

6 Diana Fajardo Marques 13.50 

7 Salomé Amélia Botão Pedro  13.20 (III) 

8 João Pedro Rama Lemos 13.20 

9 Gilcilay Kátia Das Neves Sequeira Bragança Da Mata 11.00* 

10 Márcia Nassoma Camunda Justino 11.00* 

11 Francisco Júnior Pereira da Silva 9.60 
 
Legenda: 
I - Aplicação do critério de desempate - Valoração da experiência profissional; 
II - Aplicação do critério de desempate – Valoração da habilitação académica; 
III - Aplicação do critério de desempate – Valoração da formação profissional; 
IV - Aplicação do critério de desempate – Experiência profissional considerada relevante para as funções a desempenhar mais longa; 
V – Aplicação do critério de desempate – Classificação fina do grau habilitacional mais elevado; 
VI – Maior número de horas de formação considerada relevante para as funções a desempenhar;  
 

(*) Ordenado por ordem alfabética, uma vez que após aplicação dos critérios de ordenação preferencial previstos na ata nº 1, obteve 
pontuação idêntica aos outros candidatos”. 

 
Lista de candidatos/as excluídos/as antes da aplicação dos métodos de seleção 

 

N.º Nome do/a candidato/a Motivo 

1 Catarina Santos Silva Nogueira Gomes a) 

2 Inês Pardal a) 

3 João Filipe da Silva Martins a) 

4 Márcio Miguel Simões Batista a) 

5 Ricardo Jorge Carreira da Silva a) 
 
Legenda: 
a) Candidato/a excluído/a por não ser detentor das habilitações literárias exigidas no ponto 8 do aviso de abertura. 

b) Candidato/a excluído/a por não apresentar evidências do reconhecimento ou equivalência do grau académico   

c) Candidato/a excluído/a por não ter entregue certificado de habilitações conforme decorre do ponto 9.2 do aviso de abertura. 
 


